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São Gonçalo do Amarante - C8,23 de agosto de 2024

O Secretário de Cultura do Município de São Gonçalo do Amarante-CE, Sr. CLEILSON

MENDES ANDRADE, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que determina o
artigo 72,Vlll da Lei Federal no 14.133/21, AUTORIZA a celebração da INEXIGIBILIDADE DE

HCITAçÃO No. O27.2O24-SECUIT, fundamentada no art.74, inciso ll, da Lei Federal no

14.133, de 01 de abril de 2021, objetivando a coNTRATAçÃo DE APRESENTAçÃO

ARTíSflCA DA BANDA MAGNíFICOS, PARA O ANIVERSÁRIO DO DISTRITO DE

cRoATÁ, QUE ACONTECERÁ NO D¡A 05 DE SETEMBRO DE 2024, EM SÃO GONçALO

DO AMARANTE - CE, em favor da empresa BANDA MAGNIFICOS PRODUCOES E

EVENTOS ARTISTICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ No.

01.509.178/0001-25, com sede na Av. Avenida Olimpio Gomes, n" 73, Andar Terreo, Centro,

Monteiro/PB, CEP: 58.500-000, E-mail: bandamagnificosmont@hotmail.com. pelo valor

global de R$ I9O.OOO,OO (CENTO E NOVENTA Mlt REAIS), na seguinte DOTAçÃO

oRçAMENTARIR: 1302 13 392 OO41 2.109 REALTZAçÃO DE FESTEJOS E EVENTOS PARA

pRoMoçÃo DAs TRADTÇOES DO MUN¡CÍP|O, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA, SUB ETEMENTO 3.3.90.39.23 FESTIVIDADES E

HOMENAGENS, FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS. determinando que se proceda à publicação do devido extrato.

Atenciosamente,
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CLEITSON MENDES ANDRADE
Secretário Municipal de Cultura
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